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REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 69/2020 

 
 

 A DISBRANCO COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF Nº 33.823.751/0001-67 e inscrição estadual nº 13.774.682-2, 

sediada na Rua Poxoréo, Nº 325, Bairro Alvorada, Cuiabá-MT com telefone para contato n. (65) 

3621-6521, vem, por intermédio de seu representante legal, respeitosamente a presença de Vossa 
Senhoria, tempestivamente, apresentar PEDIDO DE ESCLARECIMENTO AO ATO 

CONVOCATÓRIO do Pregão ELETRÔNICO Nº. 69/2020, pelos motivos expostos a seguir. 

 
O Edital do Pregão Eletrônico nº 069/2020, ao elencar os produtos a serem licitados traz em 

seu Anexo I o Termo de Referência, onde constam as especificações dos produtos e os valores de 

referência de cada produto.  
 

Noutro ponto, o Edital determina que o critério de julgamento será o de MENOR PREÇO 
UNITARIO, admitindo-se, como critério de aceitabilidade, preços não superiores aos de referência 

demonstrados no ANEXO I. 

 
Pois bem. Ocorre que O instrumento convocatório traz algumas estimativas de produtos que 

não condizem com o valor de marcado real dos mesmos. São os valores de referência dos itens 12, 17 
e 21. Vejamos: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UND DE 
FORN. 

VALOR 
UNITÁRIO 

12 

LEITE EM PÓ DESNATADO — OBTIDO POR DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE 
VACA DESNATADO E VITAMINADO, ISENTO DE GLÚTEN. FONTE DE VITAMINA 
A E D. COM REG. NO MAPA - INSPECIONADO PELO S.I.F./DIPOA. COM 
EMBALAGEM DE NO MINIMO 300G. REGISTRO NO M.S. (DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO VALIDADE). APRESENTAR (01) AMOSTRA. Embalagem 0,0433 

17 

FORMULA INFANTIL PARA RECÉM-NASCIDO COM BAIXO PESO OU 
PREMATURO. A BASE DE PROTEÍNA LÁCTEA, ACRESCIDA DE ARA E DHA. 
ISENTA DE SACAROSE E GLÚTEN. SENDO FACULTATIVA A PRESENÇA DE 
PREBIÓTICOS. COM MALTODEXTRINA, LACTOSE, VITAMINAS, MINERAIS, 
FERRO E OLIGOELEMENTOS QUE ATENDAM AS RECOMENDAÇÕES DO 
CODEX ALIMENTARES. COM EMBALAGEM DE NO MINIMO 400G. REGISTRO 
NO M.S. (DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE). APRESENTAR (01) 
AMOSTRA. Grama 0,0733 

21 

FÓRMULA INFANTIL A BASE DE PROTEÍNA DO SORO DO LEITE 
EXTENSAMENTE HIDROLISADA COM DHA E ARA, MALTODEXTRINA, 
PRESENÇA DE VITAMINAS E MINERAIS. ISENTA DE LACTOSE, SACAROSE, 
FRUTOSE E GLÚTEN. PARA LACTENTE DESDE O NASCIMENTO À 12 MESES 
QUE NECESSITAM DE TRATAMENTO NUTRICIONAL NA ALERGIA DAS 
PROTEÍNAS DO LEITE DE VACA E SOJA. DENSIDADE CALORICA DE 
0,7KCAL/ML. COM EMBALAGEM DE NO MINIMO 400G. (DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO VALIDADE). REGISTRO M.S. APRESENTAR (01) AMOSTRA Grama 0,1883 

 
No item 12 (Leite em pó desnatado) é possível verificar dois equívocos, primeiro na relação 

unidade de fornecimento X valor unitário, já que a unidade de fornecimento estabelecida é a 
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embalagem de 300g e o valor unitário de referência é de R$ 0,0433 que, por consectário lógico seria o 
valor de referência de 01 grama do produto. 

 
Por conseguinte, também é possível verificar equívoco com relação ao próprio valor de 

referência, já adequado à embalagem de 300g, uma vez que se encontra inferior ao valor de referência 
do processo licitatório anterior (Edital do Pregão nº 055/2019), que foi de R$ 21,00 mais de um ano 
atrás. 

 
Nos itens 17 e 21, fórmula infantil para recém-nascido e fórmula infantil a base de proteína do 

soro do leite, respectivamente, também podemos evidenciar equívocos com relação aos valores de 
referência, uma vez que se encontram todos abaixo dos valores de referência do processo licitatório 
realizado há mais de um ano, qual seja, o Pregão nº 055/2019 de outubro/2019, no qual os valores 
estimados para estes mesmos itens eram de R$ 0,25/grama e R$ 0,2929/grama, respectivamente. 

 
 Dessa forma, forçoso concluir que a estimativa dos itens 12, 17 e 21 não correspondem aos 

valores de mercado atuais, em verdade não correspondem nem mesmo com os valores de mercado 
defasados dos itens que objetivam licitar, já que se encontram inferiores aos valores referenciados no 
processo licitatório anterior, Edital de Pregão nº 055/2019, realizado há mais de um ano atrás. 

 
Diante do exposto, servimo-nos do presente expediente para solicitar que sejam prestados os 

esclarecimentos acima elencados para fins de sanar e corrigir eventuais equívocos contidos no Edital 
do Pregão Eletrônico N. 069/2021, em especial nos itens 12, 17 e 21 do Anexo I, onde constam os 
valores de referência balizadores do futuro contrato a ser firmado. Reforça-se que os questionamentos 
acima elencados têm o objetivo principal de obter, de forma clara, objetiva e exata, as informações que 
excluam qualquer subjetividade e ruído no entendimento do licitante e da Administração, sustentando 
desta maneira, os princípios básicos de licitação.  

 

 
Cuiabá-MT, 22 de fevereiro de 2021. 
 
Atenciosamente, 

 

 
 

                                                    


